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/ESTADO DO CEARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRI 
Rua Raimundo Nonato Ribeiro ne 300 - Centro - Trai ri - CE - 62.690·000 

Fone/Fax: (85) 3351·1313 
CNPJ (MF) n2 35.076.645/0001-92 CGF nQ 06.920.407·1 

Portaria N 034/2020 De 3 1 de Março 2020. 

Prorroga e estabelece, no âmbito da 
Câmara Municipal de Trai ri, 
procedimentos preventivos relacionados 
ao COVJD-19. 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRI. JOSÉ 
EREDILSON BRAGA, no exercício de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 
17 do Regimento Interno, 

CONSIDERANDO a indefmição quanto ao quadro de pandemia (disseminação em nível 
mundial) decorrente do novo Coronavírus (Covid-19); 

RESOLVE: 

Art. 1 º Ficam suspensas, por período indeterminado, as atividades legislativas da Câmara 
Municipal de Trairi, compreendendo sessões plenárias, reuniões de comissões (internas ou 
externas), audiências públicas, homenagens, bem como quaisquer reuniões que envolvam 
matéria de competência deste Legislativo, em virtude de situação excepcional de emergência 

desencadeada pelo Novo Coronavírns (Covid-19). 

Art.2º No período referido no art. l º, não haverá expediente externo, somente atividades 

internas nas áreas essenciais, conforme definição da Presidência. 

Parágrafo único - O horário do expediente interno será das 8:00hrs às IO:OOhrs. 
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\rr. J" O Pn:sidcnlc da C:lmnrn Municipal, dinnlc de solici1aç11o do Prefeito ou por interesse 
institm:ional. poderá convocar sess(\cs plcnórins cxlraorclinárim; e reuniões extrnordinárias de 
comissões pl·r111a11cntcs pnrn dclihcraç1lo de matérias. por sistema remoto (virtual). 

§ 1º Somc111c senlo subrrn:tidos no sistema virtual tle disc11ssilo e de votnç;lo cm sessdo plenária 
ordinária e cxtraonlin:\rin virtual us mn1éri11s CJllC estivcre111 instrufdas com os pareces de 
C'omissôcs Pcnnu11e111cs designndns. 

§ 2'' As reuniões vi1111ais extrnordin:\rias de comissões e ns sessões plenárias virtuais ordinílrias e 
cxtrnordinúrins ocom:nlo cm dia e em hora ddinidos pelo Presiuenlc dn Ciirnara. 

§ 3° A mctodologin de discussilo e de votaçilo <lc mntérins cm reuniões de comissão e cm 
sessões plcnúrins virtuais seguirão, no que couber, o que detcnninn o Regimento Interno. 

§ 4° A discussflo se darú através da platufonna interativa mais prática e ndequadn para o 
momento cm CJllC se realizar u Scss:1o, por meio da qual os Vereadores poderão cncmninhar 
considcrnções por escrito e debntcr acerca das matérias cm pautn. 

§ 5º O voto de cndn Vereador scni consignado no ambiente virtual definido para este fim. após o 
enccmuncnto das discussões. 

§ úº Concluiua a n.:uni11o vi11ual de comissão ou a sessão plenária virtual oruinária e 
cxtrnordin:íria.. será emitido o seu registro completo, que será homologado pelo Presidente e 
divulgado no site dn Câmara fvlunicipal. 

§ 7º Aplica-se às reuniões virtuais de comissão e às sessões plenárias vi1tuais n disciplina das 
sessões extraordinúrias e ordinárias, no que couber. 

A rt. 4° /\ Mesa Dirctorn providenciará as medidas tccnicas para implantnç;1o do Plenário 
Virtual. 

Art. Sº Ficam rntilicmlns e mantidas ns disposições dn Portaria N 033/2020 naquilo que niio 
colide com o presi.:nte nonnativo. 

Art. 6º Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência.. 31 de março de 2020. 

;OS. DRAGA 
Presidente cm Exercício 
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